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estabelecidas, quanto a obras e serviços que se re lac ionarem com os seus ob je t i 
vos. 

§ 4.o — Poderá a Sociedade abr i r escritórios em qualquer ponto d a 
região em que irá operar . 

A r t i g o 2.o — No projeto, construção e operação de reservatórios de 
acumulação ou de regularização de água. de sua responsabi l idade, ass im como 
n a disposição de esgotos sanitários, a C o m p a n h i a Reg iona l de Água e Esgotos 
do Va le do R i b e i r a deverá prever os demais usos da água, observados os d i spos i 
tivos legais e normas técnicas que regem a matéria. 

A r t i go 3.o — Os serviços de abastecimento de água e de coleta e d i s 
posição de esgotos, prestados peía C o m p a n h i a Reg i ona l de Água e Esgotos do 
Va le do R i b e i r a serão remunerados pelo s is tema de tar i fas , f ixadas por decreto. 

Parágrafo único — Os Estatutos d a Sociedade especificarão as quotas 
fle utilização de serviços que deverão caber a cada u m dos municípios. 

Ar t i go 4.o — O cap i ta l soc ia l in ic ia ] da Sociedade a ser constituída 
será de C r$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) , d i v id ido em ações n o m i 
nat ivas ordinárias, com dire i to a voto, e preferenciais, inconversíves em ordinárias, 
no va lor n o m i n a l de C r $ 1,0o (um cruzeiro) cada u m a , a serem integra l i zadas até 
31 de dezembro de 1972. 

§ í . o O Governo do Estado, através do Fomento Es t adua l de S a 
neamento Básico — F E S B — terá a m a i o r i a das ações com dire i to a voto. 

§ 2.o — O Fomento Es t adua l de Saneamento Básico — F E S B — p o 
derá t rans fer i r parte de suas ações aos municípios da área de atuação da S o 
ciedade, desde que m a n t e n h a a posição de ac ion is ta majoritário. 

§ 3.o — A subscrição de ações, por parte do Estado, será rea l i zada , 
e m dinheiro , pelo Fomento Es t adua l de Saneamento Básico — F E S B . 

Ar t i go 5.Ó — U l t i m a d a sua constituição, a C o m p a n h i a Reg i ona l de 
A g u a e Esgotos do Va le do R i b e i r a se sub-rogará nos direitos e obrigações decor
rentes dos contratos f i rmados d i re tamente pelo Fomento Es t adua l de Saneamento 
Básico — F E S B —, ou com sua interveniência, desde que re lacionados com ob
jeto d a mesma C o m p a n h i a . 

Ar t i go 6.o — P a r a atender à despesa decorrente da subscrição de 
ações pelo Fomento E s t a d u a l de Saneamento Básico — F E S B —, neste exerc ido , 
n a f o rma prescr i ta no § 3.o do art igo 4.o, f i ca o Poder Execut i vo autor izado a 
abr i r , n a Secre tar ia da Fazenda , à Secre tar ia dos Serviços é*Obras Públicas, cré
d i to especial até o l im i t e de 0 r$ 2.500.000,00 (dois milhões e qTftfbentos m i l c r u 
zeiros) . T 

Parágrafo único — O va lor dos créditos de que t r a t a este art igo será 
coberto com recursos provenientes do produto de operações de crédito, que a 
Secre tar ia da Fazenda f ica autor i zada a rea l izar , n a f o rma da legislação v i g en 
te, e d a redução de dotações orçamentárias referentes à "Ampliação de Serviços 
Públicos" e a "Serviços em Reg ime de Programação E s p e c i a l " . 

Ar t i go 7.o — O regime jurídico do pessoal d a O o m p a n h i a Reg i ona l 
de A g u a e Esgotos do Va l e do R i b e i r a será o d a legislação t raba lh i s ta , f i cando- lhe 
vedada a aplicação dos preceitos das leis estaduais que concedem a comp l emen
tação, pelo Estado, das aposentadorias, pensões e quaisquer outras vantagens . 

A r t i go 8.o — Poderão ser postos à disposição d a Sociedade, sempre 
com prejuízo dos vencimentos ou salários de seus cargos ou funções, servidores 
da Administração d i r e ta e i n d i r e t a . 

Parágrafo único — O Estado concederá à C o m p a n h i a Reg iona l de 
Água e Esgotos do Va l e do R ibe i ra , pelo prazo de 2 (dois) anos, contado d a d a t a 
d a constituição d a Sociedade, subvenção correspondente aos vencimentos ou s a 
lários dos servidores postos à sua disposição, nos termos deste ar t i go . 

A r t i g o 9.0 — A Sociedade, a ser constituída nos termos desta le i , 
f i ca autor i zada a promover, amigável ou jud ic ia lmente , desapropriações dos imó
veis necessários aos seus serviços, prev iamente declarados de ut i l idade pública. 

Ar t i go 10 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Car l os An ton i o R o c c a — Secretário da F a z e n d a 
José Me iches — Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
M i g u e l Colasuenno — Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de dezembro de 
1971 

Ne lson Petersen d a Cos ta — D i r e to r Admin i s t r a t i v o - S u b s t . 

L E I D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Au to r i z a o Inst i tuto de Previdência do Estado de São Pau lo a a l i enar imóvel de 
sua propriedade, s i tuado e m A r a r a q u a r a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go 1.' — F i c a o Ins t i tuto de Previdência do Estado de São P a u l o 
autor izado a a l ienar, por venda, mediante concorrência pública, à v is ta , ou a 
prazo com correção monetária, e por preço não in fer ior ao da avaliação, imóvel 
s i tuado n a cidade de A ra raq ; i a r a ass im descrito e con f rontado : 

Começa no canto da Aven ida José Bonifácio com a R u a Padre D u a r 
te, ponto A , assinalado n a p l a n t a ; deste ponto,- pe la R u a Padre Duar t e , r u m o 
N W 30no\ onde mede 94,80m (noventa e quatro metros e o i tenta centímetros), 
até o ponto B ; def let indo à esquerda, confrontando com diversos, no r u m o N W 
87°05', mede 85,10m (sessenta e c inco metros e dez centímeros) até o ponto C : 
def let indo à esquerda, conírontando a inda com diversos, r u m o S E C IO ' , mede 
95m (noventa e c inco metros) , até o ponto D ; deste ponto e pela A v e n i d a José 

Bonifácio, no rumo S E 86"45', onde mede 65,70m (sessenta e c inco metros e se
t en ta centímetros) até o ponto de p a r t i d a A , perfazendo a área to ta l de 6.155m2 
(seis m i l , cento e c inquenta e c inco metros quadrados ) . Nesse terreno encon t ra -
se edi f icada es t rutura de concreto a rmado com a área de 13.510m2 (treze m i l , 
quinhentos e dez metros quadrados ) . 

A r t i g o 2.« — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

C i r o A lbuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 3 de dezembro de 1971 

Ne lson Petersen da Cos ia , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — S u b s t . 

L E I D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Au to r i z a abe r tura de crédito sup lementar à dotação que especi f ica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a' 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.» — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a a b r i r n a Secre tar ia 
d a Fazenda , à Administração G e r a l do Estado, crédito suplementar até o l im i t e 
de C r$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros) à dotação do orçamento 
vigente, a seguir d i s c r im inada : 

A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

Código 21 

SERVIÇOS E M R E G I M E D E P R O G R A M A Ç Ã O E S P E C I A L ' 

Código 04 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 

4 .1 .0 .0 — Invest imentos 

4 .1 .2 .0 — Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l — Cr$ 120.000.000 00 

Parágrafo único — O valor do crédito de que t r a t a este art igo será 
coberto com a redução, em igua l quan t i a , d a seguinte dotação: 

A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

Código Zl 

E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Código 03 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 — Despesas de Custe ie 
3 .1 .5 .0 — Despesas de Exercícios anter iores — C r $ 120.000.000,00 

A r t i g o 2.« — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o Rocca , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 3 de dezembro de 1971 
Ne lson Petersen d a Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — S u b s t . 

L E I D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1971 

A u t o r i z a o Poder Execut i vo a pres tar fiança p a r a os empréstimos contraídos ou 
que v enham a ser contraídos, pelas unidades integrantes do s istema de crédito 

do Estado com o B a n c o N a c i o n a l de Habitação e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a o Poder Execu t i vo autor i zado : 

1 — a prestar fiança p a r a os empréstimos contraídos ou que v e n h a m 
a ser contraídos pelas unidades execut ivas integrantes do s is tema de crédito 
do Estado , def in ido n o inc iso I I do art igo 4.° do Decre to - l e i Comp l ementa r 
n.° 18, de 17 de ab r i l de 1970, com o B a n c o N a c i o n a l de Habitação, e des t ina 
dos à execução de obras de sistemas de água e de esgotos, por entidades d a 
Administração descentra l i zada do Es tado ; 

I I — a confer i r ao B a n c o N a c i o n a l de Habitação poderes p a r a 
l evantar , jun to ao Governo Fede ra l , parcelas do F u n d o de Participação dos E s 
tados, da D i s t r i t o F ede ra l e dos Territórios, consoante dispõe a L e i Federa l n.° 
5.172, de 25 de outubro de 1966, bem ass im p a r a l evantar os recursos neces
sários à cobertura do débito corr ig ido e os demais encargos contratua is de
correntes dos empréstimos concedidos pelo B a n c o N a c i o n a l de Habitação às u n i 
dades executivas do s is tema de crédito do Estado , caso se jam insuf ic ientes as 
parce las refer idas n a alínea anter ior , ou seja ex t in to o F u n d o , n a f o rma a ser 
acordada entre a Fa z enda do Estado e o B a n c o N a c i o n a l de Habitação. 

Parágrafo único — O Poder E*ecu t i vo estipulará com o B a n c o N a 
c i ona l de Habitação que os poderes que lhe forem conferidos, nos termos do 
inc iso I I deste ar t igo , somente serão exercidos n a hipótese de as unidades exe
cut ivas do s is tema de crédito do Estado , ou a F a z e n d a do Es tado não e fe tua
r e m , no vencimento, a liquidação das obrigações assumidas nos contratos . 

A r t i g o 2.» — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 3 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Car l os A n t o n i o Rocca , Secretário da Fazenda . 
José Me iches , Secretário dos Serviços e Obras Públicas. 

de 1971. 
P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 3 de dezembro 

Ne lson Petersen d a Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst . 

L E I D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Au to r i z a , em caráter excepcional , a designação de funcionários p a r a o exercício 
das funções de O f i c i a l de Justiça 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se
gu inte l e i : 

A r t i g o l.° — F i c a o P rocurador G e r a l do Es tado autor izado, em cará
ter excepc ional , a designar até 300 (trezentos) funcionários públicos estaduais p a r a 
o desempenho das funções próprias do cargo de O f i c i a l de Justiça, os quais ficarão 
subord inados ao P rocurador Chefe d a P r o cu rado r i a F i s c a l . 

§ 1.° — Os funcionários designados exercerão suas atribuições, n a C o 
m a r c a d a C a p i t a l , j u n t o aos Ofícios Pr i va t i vos dos Fe i tos d a Fa z enda Es tadua l , e, 
nas do inter ior , jun to aos respectivos Ofícios, func ionando exc lus ivamente n a s 
ações executivas de cobrança d a dívida a t i v a correspondente a débitos f iscais r e 
lat ivos ao Imposto de Circulação de Me r cado r i a s . 

5 2.° — As designações serão precedidas de seleção r ea l i zada de acordo 
c o m os requisitos a serem f ixados em resolução do Secretário da Fazenda , pelo 
Coordenador d a Administração Tributária, que indicará, de preferência, funcioná
r ios pertencentes ao Q u a d r o d a mesma Secre tar ia . 

§ 3.° — Os funcionários designados poderão ser dispensados das f u n 
ções a critério d a Administração, a pedido ou e m v i r tude d a aplicação de p e n a l i 
dade d i s c i p l i na r . 

A r t i g o 2.° — Os funcionários que forem designados perceberão g r a t i 
ficação " p r o labore " correspondente à diferença entre os valores dos padrões dos 
respectivos cargos e o da referência " 1 6 " , considerados nesta os graus em que se 
encontrem eles enquadrados acrescida da vantagem pecuniária correspondente ao 
Reg ime de Dedicação Exc lus i v a a que já est iverem sujei tos. 

Parágrafo único — O recebimento d a gratificação " p r o labore " f ica 
cond ic ionado ao efetivo exercício d a função de que t r a t a o art igo anter ior , cessan
do a sua percepção se o servidor, por qualquer mot ivo , de ixar de exercê-las, salvo 
nos casos de férias, nojo, gala, licença p a r a t ra tamento de saúde ou fa l tas abo
nadas . 

A r t i g o 3.° — Os funcionários designados n a f o rma desta l e i perceberão 
diárias e serão ressarcidos das despesas de diligências nas mesmas bases a que f a 
çam jus os ocupantes de cargos de O f i c i a l de Justiça. 

A r t i g o 4.° — Os efeitos desta le i , inc lus ive os das designações a que 
alude o seu art igo 1.°, cessarão automat icamente em 31 de dezembro de 1974. 

A r t i g o 5.0 — A s despesas decorrentes da execução desta l e i correrão 
à con ta das dotações consignadas no Código n.o 17-03-3 .0 .0 .0-3 .1 .0 .0-3 .1 .1 .0 — 
Secre tar ia d a Justiça — P r o c u r a d o r i a G e r a l d o Estado — Despesas Correntes — 
Despesas de Custeio — Pessoal do orçamento. 

A r t i g o 6.0 — E s t a l e i entrará em vigor em l.o de jane i ro de 1972, ex
cetuado o disposto n o § 2.0 do art igo l.o, que terá vigência a pa r t i r de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Oswa ldo M u l l e r d a S i l va , Secretário d a Justiça 
Car los An ton i o Rocca , Secretário da F a z e n d a 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 3 de dezembro de 1971. 

Ne l s on Petersen da Cos ta , D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 


